







INDICAÇÃO N°. 352/2022
AUTORES: ANILTON SILVA DE MOURA 
                   ELIAS BUENO DE SOUZA
                   
		Senhor Presidente

		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicitamos a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, com cópia a Secretaria Municipal de Saúde, mostrando a necessidade de viabilizar a implantação do serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) em Nova Xavantina.
	                J U S T I F I C A T I VA

Trata-se de um serviço pré-hospitalar que visa conectar as vitimas aos recursos que elas necessitam e com profissionais capacitados para este fim, sabemos que os bombeiros militares realizam este atendimento, mas o SAMU teria atendimento exclusivo que reúne médicos, enfermeiros e condutores de socorristas aos pacientes de nosso Município. Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
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